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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 71 DE 04 DE SBTEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exercício de

2023, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" 1.224 de 13/12/2023,

DECRETA:
Art. 1" Fica aberlo na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 218.520,69 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e vinte reais e sessenta

e nove centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos

artigos 41,42 e 43 daLei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

.I

FONTE

RECURSO
VALOR

DESCRTÇÅO

FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTICA

CATEGORIA

ECONÔMICA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

05 20.000,00

08.244.0007,2052 -

BLOCO DE PROTEÇÄO

SOCIAL gÁSICE

3.3.90.30

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

05 13.860,003.3.90.30

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇÄO DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 2' Os seguintes Créditos Adicionais serão recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

III, $lo, do art.43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

,t

02.01.01 - FIJNDo

MUNICIPAL DE

SAÚDE

I 0.301 .0001 .201 I -

MANUTENÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.30 0l 10.000,00

0l 8.520,00

02.04.0t -

SECRE,TARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇÃO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.30

0l 5.000,00

02.07.01 - SETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.t22.0010.2016 -

MANUTENÇÄO DO

SETOR DE OBRAS E

sERVrÇOS

MUNICIPAIS

3.3,90,39

0l 4.410,00

02.05.01 - sEToR

DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009,203o -

REALIZAÇÃO NB

EVENTOS CULTURAIS

E ARTISTICOS

3.3.90.39

2.000,003.3.90.14 0l

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301 .0001 .201 I -

MANUTENÇAO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 63.790,00

FONTE

RECURSO
VALOR

CATEGORIA

ECONOMICA

DESCRIÇÃO

FUI{CIONAL DA

PROGRAMÁTTC¡,

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS _ SP

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone: (12) 3106-11s0 I 3106-tt97
CN PJ N s 45.192.564 I 000 1-01 e-ma il : prefeitu ra @si lvei ras.sp. gov. br

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

02.04.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇÃO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.40 0l -4.120,00

02.04.01 -

SECREl'ARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.36 01 -4.400,00

3.3.90.30 0l -4,41 0,00

02.05.01 - sEToR

DE ESPORTE,

CTJLTTJRA E

TURISMO

13.392.0009,2036 -

REALIZAÇÃO OE,

EVENTOS CULTURAIS

E ARTISTICOS

0l -5.000,00

02,07.01 - sETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MTJNICIPAIS

t5.122.0010.2016 -

MANUTENÇAO DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

3.3.90.36

0l - 12.000.00

10.301 .0001 .201 1 -

MANUTENÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.36

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

05 - t3.860,00

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3,90.39

02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

05 -20.000,003.3.90.3908.244.0007 .2052 -
02.06.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

,r
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ASSISTENCIA

SOCIAL

BLOCO DE PROTEÇAO

SOCIAL EÁSICA

- R$ 63.790,00

Art. 3o Os Créditos Adicionais abaixo serão cobeftos por tendência a excesso de

arrecadação; nos termos do inciso ll, $ lo, do art. 43,da Lei Federal n'4.320 de l7 de março de

1964.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário

Silveiras, 04 de setembro de J

Gu da Silva

nicipal

. Registrado em Livro próprio. Data supra.

Gomes

CATEGORIA

ECONOMICA

FONTE

RECURSO
VALOR

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO

FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTTCA

05 154.730,69

10.302.0001 .2004 -

ATENÇÃO DE MÉDIA

E ALTA

COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

3.1 .90.1 1

02.01.0r - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 154.730,69

c
feito

Publicado no sítio eletrônico da Prefe

J
Gabinete


